
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 343-B, DE 2017 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem nº 46/2017 
Aviso nº 56/2017 - C. Civil 
 

Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal e dá 
outras providências; tendo parecer proferido em Plenário: da Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. PEDRO PAULO); 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária, 
e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. PEDRO PAULO); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Finanças e 
Tributação (relator: DEP. PEDRO PAULO). EMENDAS DE PLENÁRIO DE NºS 1 A 
65: tendo parecer proferido em Plenário: da Comissão da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 65 (relator: 
DEP. PEDRO PAULO); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária das Emendas de nºs 1 a 6, 9 a 15, 19 a 47, 49 a 51 e 53 a 
65; pela inadequação financeira e orçamentária das Emendas de nºs 7,8,16 a 18, 48 
e 52; e, no mérito, pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 6, 9 a 15, 19 a 47, 49 a 51e 
53 a 65 (relator: DEP. PEDRO PAULO); e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das 
Emendas de nºs 1 a 6, 9 a 15, 19 a 47, 49 a 51 e 53 a 65; e pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade das Emendas de nºs 7,8,16 a 18, 48 e 52 
(relator: DEP. PEDRO PAULO). PARECER REFORMULADO, PROFERIDO EM 
PLENÁRIO: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação parcial da Emenda de n° 33, e pela aprovação total das Emendas de nºs 
56 e 64; e pela rejeição das de nºs 1 a 32, 34 a 55, 57 a 63 e 65 (relator: DEP. 
PEDRO PAULO); da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação parcial da 
Emenda de n° 33, e pela aprovação total das Emendas de nºs 56 e 64, na forma da 
subemenda substitutiva global; e pela rejeição das de nºs 1 a 32, 34 a 55, 57 a 63 e 
65 (relator: DEP. PEDRO PAULO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da 
Subemenda Substitutiva Global da Comissão de Finanças e Tributação (relator: 
DEP. PEDRO PAULO). 
 
(*) Republicado em 17/04/2017 em virtude de incorreções no anterior 

1 

 

 

*
C
0
0
6
3
3
7
9
A
*

 
C

0
0

6
3

3
7
9

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
6
3
5
5
6
A
*

 
C

0
0

6
3

5
5
6

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
6
3
6
2
3
A
*

 
C

0
0

6
3

6
2
3

A
 



  
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Parecer proferido em Plenário pelo relator da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público 
  
III - Parecer proferido em Plenário pelo relator da Comissão de Finanças e 
Tributação 
 - Substitutivo apresentado 
 
IV - Parecer proferido em Plenário pelo relator da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania 
 
V - Emendas de Plenário (65) 
 
VI - Parecer proferido em Plenário pelo relator da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público às Emendas de Plenário 
 
VII - Parecer proferido em Plenário pelo relator da Comissão de Finanças e 
Tributação às Emendas de Plenário 
 
VIII - Parecer proferido em Plenário pelo relator da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania às Emendas de Plenário 
 
IX – Parecer reformulado, proferido em Plenário, pelo relator das Comissões de: 
Trabalho, de Administração e Serviço Público; Finanças e Tributação e Constituição 
e Justiça e de Cidadania: 

- Subemenda substitutiva global 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Fica instituído o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito Federal, nos 

termos do Capítulo II do Título VI da Constituição. 

 

§ 1º  O Regime de Recuperação Fiscal será orientado pelos princípios da sustentabilidade 

econômico-financeira, da equidade intergeracional, da transparência das contas públicas, da 

confiança nas demonstrações financeiras, da celeridade das decisões, da solidariedade entre os 

Poderes e os órgãos da administração pública. 

 

§ 2º  O Regime de Recuperação Fiscal envolve a ação planejada, coordenada e transparente de 

todos os Poderes, órgãos, entidades e fundos dos Estados e do Distrito Federal para corrigir os 

desvios que afetaram o equilíbrio das contas públicas por meio da implementação das 

medidas emergenciais e das reformas institucionais determinadas no Plano de Recuperação 

elaborado previamente pelo ente federativo que deseja aderir ao Regime de que trata o caput. 

 

§ 3º  Para os efeitos desta Lei Complementar, as referências aos Estados e ao Distrito Federal 

compreendem o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, os Tribunais de 

Contas, o Ministério Público, a Defensoria Pública, a administração pública direta e indireta 

dos referidos entes federativos, além dos fundos a eles destinados.  

 

§ 4º  Para os efeitos desta Lei Complementar, as referências aos Estados compreendem 

também o Distrito Federal.   

 

CAPÍTULO II 

DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

 

Art. 2º  O Plano de Recuperação será formado por lei ou por conjunto de leis do Estado que 

deseja aderir ao Regime de Recuperação Fiscal e por diagnóstico em que se reconhece a 

situação de desequilíbrio financeiro e o detalhamento das medidas de ajuste, com os impactos 

esperados e os prazos para a sua adoção. 

 

§ 1º  A lei ou o conjunto de leis de que trata o caput deverá implementar as seguintes 

medidas: 

I - a autorização de privatização de empresas dos setores financeiro, de energia e de 

saneamento, com vistas à utilização dos recursos para quitação de passivos;  

II - a elevação da alíquota de contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social dos 

servidores ativos, inativos e pensionistas para, no mínimo, catorze por cento e a instituição, se 

necessário para financiar o Regime Próprio de Previdência Social, de alíquota previdenciária 

extraordinária e temporária; 

III - a adoção, pelo Regime Próprio de Previdência Social mantido pelo Estado, no que 

couber, das regras previdenciárias disciplinadas pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015; 

IV - a redução dos incentivos ou dos benefícios de natureza tributária dos quais decorram 

renúncias de receitas instituídos por lei estadual ou distrital, de, no mínimo, vinte por cento ao 
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ano, ressalvados aqueles concedidos por prazo certo e em função de determinadas condições e 

aqueles instituídos na forma estabelecida pela alínea “g” do inciso XII do caput do art. 155 da 

Constituição; 

V - a revisão do regime jurídico único dos servidores estaduais da administração pública 

direta, autárquica e fundacional para suprimir benefícios ou vantagens não previstos no 

regime jurídico único dos servidores públicos da União; 

VI - a instituição, se cabível, do regime de previdência complementar a que se referem os § 

14, § 15 e § 16 do art. 40 da Constituição;  

VII - a proibição de realizar saques em contas de depósitos judiciais, ressalvados aqueles 

permitidos pela Lei Complementar nº 151, de 5 agosto de 2015, enquanto não houver a 

recomposição do saldo mínimo do fundo de reserva, de modo a assegurar o exato 

cumprimento do disposto na referida Lei Complementar; e 

VIII - a autorização para realizar leilões de pagamento, nos quais será adotado o critério de 

julgamento por maior desconto, para fins de prioridade na quitação de obrigações inscritas em 

restos a pagar ou inadimplidas. 

 

§ 2º  O prazo de vigência do Plano de Recuperação será fixado na lei que o instituir e limitado 

a trinta e seis meses, admitida uma prorrogação, se necessário, por período não superior 

àquele originalmente fixado. 

 

§ 3º  O conjunto de dívidas a ser submetido aos leilões de pagamento de que trata o inciso IX 

do § 1º e a frequência dos leilões serão definido nos Planos de Recuperação. 

 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL 

 

Art. 3º  Considera-se habilitado para aderir ao Regime de Recuperação Fiscal o Estado que 

atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I - receita corrente líquida anual menor que a dívida consolidada ao final do exercício 

financeiro anterior ao da solicitação de ingresso ao Regime de Recuperação Fiscal, nos termos 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

II - despesas liquidadas com pessoal, apuradas na forma do art. 18 da Lei Complementar nº 

101, de 2000, com juros e com amortizações, que somados representem, no mínimo, setenta 

por cento da receita corrente líquida aferida no exercício financeiro anterior ao da solicitação 

de ingresso ao Regime de Recuperação Fiscal; e 

III - valor total de obrigações contraídas maior que as disponibilidades de caixa e equivalentes 

de caixa de recursos sem vinculação, a ser apurado na forma do art. 42 da Lei Complementar 

nº 101, de 2000. 

 

§ 1º  Ato do Ministro de Estado da Fazenda definirá a forma de verificação dos requisitos 

previstos neste artigo. 

 

§ 2º  É vedada a homologação de Regime de Recuperação Fiscal para o Estado cujo 

Governador já tenha requerido a adesão ao Regime durante o seu mandato, mas o teve extinto 

em decorrência de não cumprimento do referido Plano. 
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§ 3º  O acesso e a permanência do Estado no Regime de Recuperação Fiscal tem como 

condição necessária a renúncia ao direito em que se funda a ação judicial que discuta a dívida 

ou o contrato de que trata o art. 9º. 

 

Art. 4º  O Estado protocolará o pedido de ingresso ao Regime junto ao Ministério da Fazenda 

por meio da apresentação do Plano de Recuperação. 

 

§ 1º  O pedido de ingresso ao Regime de Recuperação conterá, no mínimo, a comprovação: 

I - de que as leis a que se refere o art. 2º estejam em vigor; e 

II - de que os requisitos previstos no art. 3º tenham sido atendidos. 

 

§ 2º  Após o pedido, o Ministério da Fazenda verificará o cumprimento das exigências 

estabelecidas no art. 2º e no art 3º e, caso o reconheça, publicará ato reconhecendo a condição 

de análise do andamento do Plano de Recuperação.  

 

§ 3º  No prazo de até quinze dias, contado da data de publicação do ato referido no § 2
o
, o 

Ministério da Fazenda emitirá parecer com vistas a apontar se as medidas tomadas equilibram 

as contas públicas do Estado durante a vigência do Plano de Recuperação.  

 

§ 4º  Na hipótese de ressalva ou rejeição ao Plano, o Estado poderá reapresentá-lo, a qualquer 

tempo, ao Ministério da Fazenda, que realizará nova avaliação na forma e no prazo 

estabelecido no § 3º. 

 

§ 5º  Caso o Ministério da Fazenda entenda que as exigências definidas no art. 2º e no art. 3º 

tenham sido atendidas, emitirá pronunciamento favorável ao Plano de Recuperação e 

recomendará ao Presidente da República a homologação do Regime de Recuperação Fiscal. 

 

Art. 5º  Ato do Presidente da República homologará e dará início à vigência do Regime de 

Recuperação Fiscal. 

 

Parágrafo único.  O ato a que se refere o caput obedecerá os seguintes requisitos: 

I - a emissão de parecer prévio favorável ao Plano de Recuperação Fiscal pelo Ministério da 

Fazenda; e 

II - a posse dos membros titulares do Conselho de Supervisão de que trata o art. 6º. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUPERVISÃO DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL 

 

Art. 6º  O Conselho de Supervisão, criado especificamente para o Regime de Recuperação 

Fiscal dos Estados e do Distrito Federal, será composto por três membros titulares, e seus 

suplentes, com experiência profissional e conhecimento técnico nas áreas de gestão de 

finanças públicas, recuperação judicial de empresas, gestão financeira ou recuperação fiscal 

de entes públicos. 

 

§ 1º  O Conselho de Supervisão a que se refere o caput terá a seguinte composição: 
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I - dois membros indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda; e 

II - um membro, entre auditores federais de finanças e controle, indicado pelo Ministro de 

Estado da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União - CGU. 

 

§ 2º  A eventual ausência de nomeação de membros suplentes para o Conselho de Supervisão 

não impossibilita o seu funcionamento pleno, desde que todos os membros titulares estejam 

no pleno exercício de suas funções.  

 

§ 3º  A estrutura, a organização e o funcionamento do Conselho de Supervisão serão 

estabelecidos em Decreto do Poder Executivo federal. 

 

§ 4º  Os membros titulares do Conselho de Supervisão serão investidos em cargo em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de nível 6, em regime de 

dedicação exclusiva. 

 

§ 5º  Os membros suplentes do Conselho de Supervisão serão remunerados apenas pelos 

períodos em que estiverem em efetivo exercício, em substituição aos membros titulares. 

 

Art. 7º  São atribuições do Conselho de Supervisão: 

I - monitorar o cumprimento do Plano de Recuperação e apresentar ao Ministério da Fazenda, 

mensalmente, relatório simplificado sobre a sua execução e sobre a evolução da situação 

financeira do Estado, com vistas a apontar os riscos ou a ocorrência de desrespeito às 

vedações de que trata o art. 8º ou de descumprimento das exigências estabelecidas nos incisos 

VII e VIII do caput do art. 2º; 

II - recomendar ao Estado e ao Ministério da Fazenda as providências e as alterações no Plano 

de Recuperação, com vistas a atingir as suas metas; 

III - emitir parecer que aponte desvio de finalidade na utilização de recursos obtidos por meio 

de operações de crédito, nos termos do § 4º do art. 12; 

IV - convocar audiências com especialistas e com interessados, sendo-lhe facultado requisitar 

informações de órgãos públicos, as quais deverão ser prestadas no prazo de quinze dias; 

V - acompanhar as contas do Estado, com acesso direto, por meio de senhas e demais 

instrumentos de acesso, aos sistemas de execução e controle fiscal; 

VI - contratar consultoria técnica especializada, nos termos da Lei nº 8.666, 21 de julho de 

1993, custeada pela União, conforme a disponibilidade orçamentária e financeira e mediante 

autorização prévia do Ministério da Fazenda; 

VII - recomendar ao Estado a suspensão cautelar de execução de contrato ou de obrigação do 

Estado quando estiverem em desconformidade com o Plano de Recuperação; 

VIII - recomendar medidas que visem à revisão dos contratos do Estado; 

IX - notificar as autoridades competentes nas hipóteses de indícios de irregularidades, 

violação de direito ou prejuízo aos interesses das partes afetadas pelo Plano de Recuperação; e 

X - apresentar relatório conclusivo no prazo de até sessenta dias, contado da data do 

encerramento ou da extinção do Regime de Recuperação Fiscal. 

 

§ 1º  As despesas do Conselho de Supervisão serão custeadas pela União, ressalvado o 

disposto no § 2º.  
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§ 2º  O Estado proverá servidores, espaço físico no âmbito da Secretaria de Estado 

responsável pela gestão fiscal, equipamentos e logística adequados ao exercício das funções 

do Conselho de Supervisão. 

 

§ 3º  Os indícios de irregularidades identificados pelo Conselho de Supervisão deverão ser 

encaminhados ao Ministro da Fazenda.  

 

§ 4º  O Conselho de Supervisão deliberará pela maioria simples de seus membros.  

 

§ 5º  As deliberações do Conselho de Supervisão deverão ser divulgadas no sítio eletrônico do 

governo do Estado, em página específica dedicada ao Regime de Recuperação Fiscal.  

 

§ 6º  Os relatórios de que trata este artigo e as demais informações consideradas relevantes 

pelo Conselho de Supervisão serão publicados no sítio eletrônico do governo do Estado, em 

página específica dedicada ao Regime de Recuperação Fiscal. 

 

§ 7º  As competências do Conselho de Supervisão de que trata este artigo não afastam ou 

substituem as competências legais dos órgãos federais e estaduais de auditoria e controle. 

 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES DURANTE O REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL 

 

Art. 8º  Ficam vedados ao Estado durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal:  

I - a concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração de membros dos Poderes ou de órgãos, de servidores e de empregados públicos 

e militares, exceto aqueles provenientes de sentença judicial transitada em julgado, ressalvado 

o disposto no art. 37, caput, inciso X, da Constituição; 

II - a criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - a alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - a admissão ou a contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de despesa e aquelas decorrentes de 

vacância de cargo efetivo ou vitalício; 

V - a realização de concurso público, ressalvada as hipóteses de reposição de vacância; 

VI - a criação ou a majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza em favor de membros de qualquer Poder, do Ministério 

Público ou da Defensoria Pública e de servidores e de empregados públicos e militares; 

VII - a criação de despesa obrigatória de caráter continuado;  

VIII - a adoção de medida  que  implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 

anual do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou de outro que vier a substituí-lo, 

ou da variação anual da receita corrente líquida apurada na forma do inciso IV do caput do 

art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 2000, o que for menor; 

IX - a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita; 

X - o empenho ou a contratação de despesas com publicidade e propaganda, exceto para as 

áreas de saúde e segurança; 

XI - a celebração de convênio, acordo, ajuste ou outros tipos de instrumentos que envolvam a 
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transferência de recursos para outros entes federativos ou para organizações da sociedade 

civil, ressalvados aqueles necessários para a efetiva recuperação fiscal; e 

XII - a contratação de operações de crédito, e o recebimento ou a concessão de garantia, 

ressalvadas aquelas autorizadas no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal na forma 

estabelecida pelo art. 14. 

 

Parágrafo único.  O Regime de Recuperação Fiscal impõe as restrições de que trata o caput a 

todos os Poderes, aos órgãos, às entidades e aos fundos do Estado.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS PRERROGATIVAS DO ESTADO 

 

Art. 9º  A União concederá redução extraordinária integral das prestações relativas aos 

contratos de dívidas administrados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda, por prazo igual ou inferior ao estabelecido para a vigência do Regime de 

Recuperação Fiscal. 

 

§ 1º  A redução extraordinária de que trata o caput não poderá ultrapassar o prazo de trinta e 

seis meses. 

 

§ 2º  Na hipótese de prorrogação do Regime de Recuperação Fiscal, nos termos do § 2º do art. 

2º, os pagamentos das prestações de que trata o caput serão retomados de forma progressiva e 

linear, até que seja atingido o valor integral da  prestação ao término do prazo da prorrogação. 

 

§ 3º  Para fins do disposto neste artigo, ato do Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá a 

metodologia para a definição do valor integral da prestação. 

 

§ 4º  Ficam dispensados os requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a 

verificação dos requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101, de 2000, para a realização 

de operações de crédito. 

 

§ 5º  Por força do disposto neste artigo, os valores não pagos das dívidas com a União  serão: 

I - controlados em conta gráfica pelo agente financeiro da União e pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda; e 

II - capitalizados de acordo com os encargos financeiros de normalidade previstos 

originariamente nos  contratos, para acréscimo aos saldos devedores atualizados, 

imediatamente após o encerramento da redução extraordinária de que trata o caput ou da 

retomada progressiva dos pagamentos de que trata o § 2º, no caso de se verificar essa 

possibilidade. 

 

§ 6º  A redução imediata das prestações de que trata este artigo não afasta a necessidade de 

celebração de termo aditivo para cada um dos contratos renegociados. 

 

§ 7º  Para fins do aditamento a que se refere o § 6º, serão considerados os valores 

consolidados dos saldos devedores das obrigações, incluídos os saldos das contas gráficas, 

apurados no mês anterior ao da assinatura do termo aditivo. 
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§ 8º  Constarão dos termos aditivos a que se refere o § 6º que o Estado vinculará em garantia à 

União as receitas de que trata o art. 155 e os recursos de que tratam o art. 157 e o art. 159, 

caput, inciso I, alínea “a”, e inciso II, da Constituição . 

 

§ 9º  Os valores pagos à União serão imputados prioritariamente ao pagamento dos juros 

contratuais, sendo o restante destinado à amortização do principal da dívida. 

 

Art. 10.  Nos contratos de operação de crédito entre Estado e instituições financeiras, 

celebrados a partir da data de vigência desta Lei Complementar, as instituições financeiras 

concederão, no mínimo, as mesmas condições estabelecidas no art. 9º , caput e § 1º, § 2º, § 4º 

e § 5º, inciso II.  

 

Art. 11.  Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal, fica suspensa a aplicação dos 

seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 101, de  2000: 

I - o art. 23, ressalvado o disposto no § 3º, inciso I;  

II - as alíneas “a” e “c” do inciso IV do § 1º do art. 25, ressalvada a observância ao disposto 

no § 3º do art. 195 da Constituição e a aos limites de despesa total com pessoal; e 

III - o art. 31.  

 

Art. 12.  Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal, o saldo financeiro decorrente 

dos duodécimos repassados aos Poderes Legislativo e Judiciário, aos Tribunais de Contas e ao 

Ministério Público, apurado ao final do exercício, deve ser devolvido ao caixa único do 

Tesouro do Estado ou seu valor será deduzido das primeiras parcelas duodecimais do 

exercício seguinte.  

 

Parágrafo único.  É vedada a transferência de recursos financeiros oriundos de repasses 

duodecimais a fundos dos Estados ou do Distrito Federal.  

 

Art. 13.  Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal, constará do orçamento de 

cada um dos Poderes, dos órgãos, das entidades e dos fundos a obrigação de incluir dotação 

suficiente ao pagamento:  

I - de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de requisições de 

pequeno valor ou de precatórios expedidos em processos judiciais que tenham por objeto ação 

ou omissão estatal que lhes tenha sido atribuída;  

II - da contribuição de que trata o art. 239 da Constituição; e  

III - das despesas relativas a proventos de aposentadorias, reformas, pensões e contribuições, 

inclusive recursos necessários à cobertura de insuficiências financeiras e aos aportes atuariais 

que sejam relativos aos segurados do Poder ou de órgão autônomo.  

 

§ 1º  Na hipótese de as dotações necessárias a suportar as despesas de que trata este artigo não 

serem previstas nas propostas orçamentárias de cada Poder, órgão, entidade ou fundo ou o seu 

pagamento não seja efetuado, o Poder Executivo fica autorizado a efetuar o pagamento, sendo 

deduzido o valor pago da parcela duodecimal subsequente. 
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§ 2º  Serão recolhidos à conta única do respectivo Tesouro as disponibilidades de recursos de 

cada Poder, órgão, entidade ou fundo do Estado ou do Distrito Federal. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS FINANCIAMENTOS AUTORIZADOS 

 

Art. 14.  Enquanto vigorar o Regime de Recuperação Fiscal, poderão ser contratadas 

operações de crédito para as seguintes finalidades: 

I - financiamento de programa de desligamento voluntário de pessoal; 

II - financiamento de auditoria do sistema de processamento da folha de pagamento de ativos 

e inativos;  

III - financiamento dos leilões de que trata o inciso IX do caput do art. 2º; 

IV - reestruturação de dívidas junto ao sistema financeiro;  

V - modernização da administração fazendária;  

VI - antecipação de receita da privatização de empresas, nos termos do inciso I do § 1º do art. 

2º; 

VII - demais finalidades previstas no Plano de Recuperação.  

 

§ 1º  A contratação das operações de crédito de que tratam os incisos I a VII do caput contará 

com a garantia da União, devendo o Estado vincular em contragarantia as receitas de que trata 

o art. 155 e os recursos de que tratam o art. 157 e o art. 159, caput, inciso I, alínea “a”, e 

inciso II, da Constituição. 

 

§ 2º  Nas operações de crédito de que trata o inciso VI do caput, além da contragarantia de 

que trata o § 1º, o Estado oferecerá, em benefício da União, penhor das ações da empresa a ser 

privatizada. 

 

§ 3º  Sendo realizada a operação de crédito de que trata o inciso VI do caput, o Estado 

compromete-se a promover alterações no corpo diretor da empresa a ser privatizada, com o 

objetivo de  permitir que o credor indique representante, cujo papel será o de contribuir para o 

êxito da operação de alienação. 

 

§ 4º  Para fins do disposto neste artigo, estão dispensados os requisitos legais e exigidos para 

a contratação de operações de crédito e para a concessão de garantia, inclusive aqueles 

dispostos na Lei Complementar nº 101, de 2000.  

 

§ 5º  A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda definirá o limite para a 

concessão de garantia aplicável à contratação das operações de crédito de que trata o § 1º, 

respeitados os limites definidos pelo Senado Federal nos termos do art. 52, caput, inciso VIII, 

da Constituição. 

 

§ 6º  Na hipótese de desvio de finalidade dos financiamentos de que trata este artigo, o acesso 

a novos financiamentos será suspenso até o fim do Regime de Recuperação Fiscal. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO ENCERRAMENTO E DA EXTINÇÃO DO REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL 
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Art. 15.  O Regime de Recuperação Fiscal será encerrado quando: 

I - as metas estabelecidas no Plano de Recuperação forem atingidas; ou 

II - a vigência do Plano de Recuperação terminar. 

 

§ 1º  Quando se verificar o cumprimento do disposto no inciso I do caput antes do prazo final 

previsto para a sua vigência, o encerramento ocorrerá por meio de ato do Presidente da 

República. 

 

§ 2º  O ato a que se refere o § 1º será precedido de parecer do Ministério da Fazenda. 

 

Art. 16.  São causas para a extinção do Regime de Recuperação Fiscal o descumprimento pelo 

Estado: 

I - das vedações de que trata o Capítulo V;  

II - do disposto nos incisos VII e VIII do § 1º do art. 2º; e 

III - do disposto no § 3º do art. 3º.  

 

§ 1º  Incumbe ao Presidente da República extinguir o Regime de Recuperação Fiscal, com 

base em recomendação do Ministério da Fazenda, nos termos do § 1º do art. 15. 

 

§ 2º  A extinção do Regime de Recuperação Fiscal implica a imediata extinção das 

prerrogativas de que tratam o art. 9º, o art. 10, o art. 11 e o art. 12, com o retorno das 

condições contratuais das dívidas a que se referem o art. 9º e o art. 10 àquelas vigentes antes 

da repactuação e do recálculo do passivo do Estado com a aplicação dos encargos financeiros 

de inadimplemento. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17.  A Lei Complementar nº 101, de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 32.  ..................................................................................................... 

............................................................................................................ 

§ 6º  O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata este artigo e 

da análise realizada para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, noventa dias 

e, no máximo, duzentos e setenta dias, a critério do Ministério da Fazenda, limitado ao fim do 

exercício financeiro.” (NR) 

 

Art. 18.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasilia, 23 de fevereiro de 2017. 
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EM nº 00016/2017 MF 

 

Brasília, 21 de Fevereiro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                      Submeto à apreciação de Vossa Excelência proposta de projeto de lei 

complementar que institui o Regime de Recuperação Fiscal, cujo objetivo é viabilizar o 

reequilíbrio das contas públicas de estados em situação de grave desequilíbrio fiscal. Para 

tanto, são criados mecanismos de refinanciamento de passivos desses entes, tendo como 

contrapartida a adoção de um Plano de Recuperação. 

2.                Poderão aderir ao Regime de Recuperação Fiscal os estados que, 

cumulativamente, apresentarem: dívida consolidada superior à receita corrente líquida anual; 

somatório de despesa com pessoal e serviço da dívida superior à 70% da receita corrente 

líquida; e disponibilidade de caixa, sem vinculação, inferior às obrigações a pagar. Trata-se, 

portanto, de um quadro de dívida excessiva, elevado nível de rigidez de gastos com pessoal e 

serviço da dívida, que redundam em grave crise de liquidez e insolvência. 

3.                Estados que estejam em tal situação dificilmente conseguiriam reorganizar suas 

finanças sem contar com instrumentos auxiliares que lhes permitissem reequacionar seus 

passivos e fluxos de pagamento. Esse Projeto de Lei Complementar visa, portanto, lidar com 

os casos de desequilíbrio grave, para os quais se faz necessário ajuste fiscal de grande monta. 

Esse ajuste funda-se em dois pilares: o reequacionamento do passivo do Estado e o esforço 

deste para reequilibrar suas contas. 

4.                O reequacionamento de passivos abarca redução temporária no pagamento da 

dívida com a União, como também maior flexibilidade para contratar operações de crédito. 

Essas operações de crédito permitirão renegociar débitos com instituições financeiras e 

credores de dívidas em atraso, assim como financiar programas de demissão voluntária, 

auditoria da folha de pagamento e modernização das administrações tributárias. 

5.                A reestruturação de débitos não solucionará a crise fiscal se não for acompanhada 

por esforço do Estado que vise reequilibrar suas contas por meio de medidas estruturais e de 

medidas emergenciais. Por isso, a obtenção das prerrogativas acima elencados fica 

condicionada ao comprometimento do Estado com um programa de ajuste de suas contas, por 

meio da aprovação de lei estadual contendo um Plano de Recuperação. 

6.                O Plano de Recuperação será composto por lei, ou conjunto de leis do Estado que 

implementará as medidas de ajuste de receitas e despesas. O Plano quantificará o impacto 

previsto de cada medida nas receitas e despesas, e apontará a perspectiva de ajuste das contas 

e o prazo necessário para que sejam atingidas as metas de ajustamento. O Plano terá prazo de 

até trinta e seis meses, prorrogável por período não excedente ao do primeiro prazo. 

7.                O Projeto de Lei Complementar especifica o conjunto mínimo de medidas a 

serem aprovadas como condição necessária ao ingresso no Regime de Recuperação Fiscal, a 

saber: privatização de empresas dos setores financeiro, de energia e de saneamento; elevação 

da alíquota de contribuição previdenciária dos servidores; adaptação do regime próprio de 
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previdência do Estado às regras vigentes no Regime Geral de Previdência Social; redução de 

incentivos fiscais; revisão do regime jurídico único dos servidores estaduais visando a 

convergência para regras similares às vigentes para a União; instituição de previdência 

complementar para os novos servidores; regularização no uso de recursos de depósitos 

judiciais no financiamento de despesas públicas; e uso de leilões de pagamento para redução 

dos débitos relativos a restos a pagar e despesas em atraso. 

8.                Ademais, enquanto permanecer sob Regime de Recuperação Fiscal, ficarão 

vedados: concessões de reajustes de remuneração a servidores, criação de cargos e ampliação 

da estrutura administrativa; realização de concursos, exceto para reposição de vacâncias; 

 admissão de pessoal; criação de despesas de caráter continuado; expansão de despesa 

obrigatória além da variação do IPCA ou da variação da receita corrente líquida, o que for 

menor; concessão de incentivos fiscais; despesa com publicidade; celebração de convênios; e 

contratação de operações de crédito que não estejam explicitamente autorizadas no âmbito do 

Regime de Recuperação Fiscal. 

9.                Também será exigido do Estado em Regime de Recuperação Fiscal que recolham 

à conta única do tesouro estadual todas as disponibilidades de caixa dos  Poderes Legislativo e 

Judiciário, bem como do Tribunal de Contas e do Ministério Público. Esses poderes e órgãos 

também deverão devolver ao caixa único do tesouro estadual, ao final do exercício, as sobras 

de recursos não despendidos. Não ocorrendo tal devolução, será dada ao Poder Executivo a 

faculdade de descontar os valores não devolvidos de parcelas de repasses futuros àqueles 

poderes e órgãos. 

10.              Os poderes e órgãos com autonomia orçamentária também deverão incluir, em 

seus respectivos orçamentos, verbas para pagamento de precatórios e requisições de pequeno 

valor que tenham por objeto ação ou omissão estatal que lhes tenha sido atribuída. Também 

deverão prover recursos para o pagamento de contribuição ao PASEP e para custear 

aposentadorias, pensões, reformas e a contribuição previdenciária patronal, inclusive a 

cobertura de insuficiências financeiras e aportes atuariais, relativas aos segurados com 

vínculos àqueles poderes e órgãos.  Não havendo a assunção de tais despesas pelos poderes e 

órgãos com autonomia orçamentária, o Poder Executivo poderá descontar os valores de 

parcelas futuras de repasses àquelas instituições. 

11.              O Estado deve protocolar o seu pedido de ingresso no Regime de Recuperação 

Fiscal no Ministério da Fazenda, apresentando o Plano de Recuperação. O Ministério, no 

prazo de quinze dias, expedirá parecer apontando o enquadramento ou não nas condições para 

adesão ao Regime. 

12.              Para que o Regime de Recuperação Fiscal entre em vigência, são necessárias 

quatro condições: o Ministério da Fazenda terá que emitir parecer favorável ao Plano de 

Recuperação, o Estado precisará ter aprovado a lei ou leis que instituem o Plano de 

Recuperação, os membros de um Conselho de Supervisão (a ser descrito adiante) deverão 

estar nomeados, e o Presidente da República terá que  homologar o ingresso do Estado no 

Regime de Recuperação Fiscal. 

13.              A supervisão do Plano de Recuperação ficará a cargo de um Conselho de 

Supervisão, formado por três membros com experiência profissional e conhecimento técnico 

nas áreas de gestão de finanças públicas, recuperação judicial de empresas, gestão financeira 

ou recuperação fiscal de entes públicos. Dois membros serão indicados pelo Ministério da 

Fazenda e um pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União. 

Tais conselheiros serão nomeados para cargo de assessoria no âmbito do Ministério da 
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Fazenda. Suas funções consistem em: monitorar o cumprimento do Plano, emitindo relatórios 

mensais que apontem risco de descumprimento das regras estabelecidas no Projeto de Lei 

Complementar; recomendar alterações no Plano durante sua execução; apontar eventuais 

desvios de finalidade na utilização de recursos de operações de créditos contratadas durante a 

vigência do Regime de Recuperação Fiscal; convocar audiências públicas; ouvir especialistas; 

requisitar informações de órgãos públicos; acessar os sistemas informatizados de gestão 

fiscal; recomendar ao Estado suspensão de contratos ou obrigações em desconformidade com 

o Plano; e notificar as autoridades competentes em caso de identificação de ilícitos. 

14.              A União concederá ao Estado que ingressar no Regime de Recuperação Fiscal 

redução integral do pagamento das prestações de suas dívidas com o Governo Federal, pelo 

prazo de até trinta e seis meses. Ao final desse prazo, se o Regime de Recuperação Fiscal for 

prorrogado, o Estado disporá de prazo igual ao de duração do primeiro período, caso em que 

as prestações serão gradativamente elevadas até atingir o seu valor integral. Os valores não 

pagos em decorrência dos descontos concedidos serão acumulados em conta gráfica, sujeitos 

aos encargos contratuais de adimplência, e acrescidos ao saldo devedor ao final do período de 

redução das prestações. Ou seja, não há perdão de dívida, apenas postergação temporária do 

fluxo de pagamentos. 

15.              Durante o Regime de Recuperação Fiscal ficarão suspensas para o Estado as 

restrições e respectivas penalidades contidas em dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). Tal liberalidade visa dar ao Estado o espaço 

necessário para renegociar seus passivos, ajustar suas contas e voltar a cumprir as exigências 

da Lei. Vale lembrar que a LRF considera como nova operação de crédito o refinanciamento 

de dívidas já existentes. Se o Estado estiver desenquadrado das condições para tomar novos 

empréstimos, também não poderá refinanciar as dívidas já existentes, o que deixa os entes 

federados que já entraram em crise fiscal sem espaço para buscar soluções. 

16.              Trata-se, especificamente, de suspender a exigibilidade de cumprimento  do limite 

de despesa com pessoal (art. 23 da LRF) e as sanções relativas à extrapolação do limite de 

endividamento (art. 31 da LRF). Flexibilizam-se, ademais, algumas das condicionalidades 

necessárias para continuar recebendo transferências voluntárias: estar em dia com o 

pagamento de tributos e empréstimos, bem como cumprir os limites de endividamento, de 

despesa com pessoal e de contratação de operação de crédito (LRF, art. 25, § 1º, inciso IV, 

alíneas a e c). Suspendem-se, ainda, todos os dispositivos legais que, fora do Regime de 

Recuperação Fiscal, impediriam o reequacionamento da dívida do Estado com a União. 

17.              As operações de crédito que o Estado em Regime de Recuperação Fiscal  poderá 

tomar estarão limitadas aos objetivos do ajuste fiscal. Elas se limitarão ao financiamento de 

programas de demissão voluntária, ao refinanciamento de dívidas com o sistema financeiro, à 

realização de auditoria na folha de pagamentos, à modernização das administrações tributárias 

e ao financiamento dos leilões de desconto para pagamentos de débitos em atraso. Será 

possível, ainda, a obtenção de financiamentos com instituições financeiras para antecipação 

de receitas de privatizações, desde previstos no Plano de Recuperação Fiscal e desde que 

contem com a apresentação de garantias reais pelo estado. Em caso de desvio de finalidade no 

uso dos recursos obtidos mediante tais operações de crédito, o Estado ficará impedido de 

contratar novas operações enquanto durar o Regime de Recuperação Fiscal. 

18.              Durante a execução do Plano de Recuperação, o Ministério da Fazenda poderá 

recomendar ao Presidente da República a extinção do Regime de Recuperação Fiscal, caso 

identifique o descumprimento das vedações definidas na Lei Complementar. Havendo a 

extinção do Regime, o Estado perde, de imediato, todas as prerrogativas que lhe são 
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concedidas por tal Regime, e que foram acima descritas. Os valores não pagos de sua dívida 

com a União, em decorrência dos descontos concedidos até o momento da exclusão, serão 

recalculados com base em encargos contratuais de inadimplência. 

19.              O Projeto de Lei Complementar também estabelece que as instituições 

financeiras, credoras de Estados que entrem em Regime de Recuperação Fiscal, deverão 

conceder refinanciamento dessas dívidas em condições iguais às oferecidas pela União. Isso, 

contudo, valerá apenas para as operações realizadas após à publicação da Lei Complementar. 

O objetivo é garantir que, no futuro, um conjunto maior de credores, e não apenas a União, 

participe do esforço de refinanciamento do ente em crise. Como sinalização para o futuro, esta 

medida indica às instituições financeiras a necessidade de maior cuidado na concessão de 

crédito a Estados, restringindo espaço para que entes em desequilíbrio fiscal obtenham novas 

operação de crédito. 

20.              Trata-se, Senhor Presidente, de um conjunto de providências de grande relevância 

para a busca do reequilíbrio fiscal que, como bem sabe V.Exa., constitui condição necessária 

para a retomada do crescimento econômico. Mais do que isso, a recuperação fiscal de estados 

em elevado grau de desordem financeira terá importante impacto social, uma vez que 

viabilizará a normalização de serviços públicos essenciais, com destaque para a segurança 

pública, a saúde e a educação. Responsabilidade fiscal e responsabilidade social são duas 

faces de uma mesma moeda. O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo 

restaurar essas duas condições essenciais ao desenvolvimento do País. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Henrique de Campos Meirelles 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
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e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
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atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 
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III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 
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respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 
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III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 

contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 
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VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 

17/4/2015, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

27

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://intranet/Legin/(m2p11s25iincxsbojmkeuhzu)/wfrmVisualizarNorma.aspx?ideNorma=426596
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=


28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2017 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  
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I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida 

exclusivamente pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  
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§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
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I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será 

destinada a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 
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por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios 

para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 

art. 165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 

DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 

data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da 

programação prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base 

de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 

de que trata o caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo 

previsto no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento 

será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por 

cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 

no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 

orçamentárias, o montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 
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vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias 

às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o 

disposto no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, 

fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

34

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=


35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2017 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, 

para prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com 

esta. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos 

a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 

legislativa prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 

(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
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Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

 TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

...................................................................................................................................................... 

. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 

União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 

mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 

receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
 

Seção II 

Da Saúde 
 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n.º 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 

deste artigo.  

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por 

cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 

lhes preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 

para depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  
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....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.135, DE 17 DE JUNHO DE 2015 
 

Altera as Leis nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, nº 10.876, de 2 de junho de 2004, nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nº 

10.666, de 8 de maio de 2003, e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 15. ..................................................................................  

..................................................................................................  

II - (VETADO); 

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 16. ..................................................................................  

I - (VETADO);  

..........................................................................................................  

III - o irmão de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave, 

nos termos do regulamento;  

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 26. ..................................................................................  

................................................................................................. 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem 

como nos casos de segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de 

alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos 

Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, 

deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que 

mereçam tratamento particularizado;  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 29. ..................................................................................  

..................................................................................................  

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos 

últimos 12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de 

remuneração variável, ou, se não alcançado o número de 12 (doze), a média 

aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes.  

§ 11. (VETADO).  

§ 12. (VETADO).  

§ 13. (VETADO)." (NR) 

"Art. 32. (VETADO)." 

39



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 343-A/2017 

 

"Art. 60. .................................................................................  

.................................................................................................  

§ 5º Nos casos de impossibilidade de realização de perícia médica pelo 

órgão ou setor próprio competente, assim como de efetiva incapacidade 

física ou técnica de implementação das atividades e de atendimento 

adequado à clientela da previdência social, o INSS poderá, sem ônus para os 

segurados, celebrar, nos termos do regulamento, convênios, termos de 

execução descentralizada, termos de fomento ou de colaboração, contratos 

não onerosos ou acordos de cooperação técnica para realização de perícia 

médica, por delegação ou simples cooperação técnica, sob sua coordenação 

e supervisão, com:  

I - órgãos e entidades públicos ou que integrem o Sistema Único de Saúde 

(SUS);  

II - (VETADO);  

III - (VETADO).  

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer 

atividade que lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a 

partir do retorno à atividade.  

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, 

venha a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser 

verificada a incapacidade para cada uma das atividades exercidas." (NR) 

 

"Art. 74. ..................................................................................  

..................................................................................................  

§ 1º Perde o direito à pensão por morte, após o trânsito em julgado, o 

condenado pela prática de crime de que tenha dolosamente resultado a 

morte do segurado.  

§ 2º Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a 

companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou fraude no 

casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim 

exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas em processo 

judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa." 

(NR) 

 

"Art. 77. ..................................................................................  

..................................................................................................  

§ 2º O direito à percepção de cada cota individual cessará:  

.........................................................................................................  

II - para filho, pessoa a ele equiparada ou irmão, de ambos os sexos, ao 

completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou com 

deficiência;  

III - para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; 

IV - para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou 

deficiência grave, pelo afastamento da deficiência, nos termos do 

regulamento; 

V - para cônjuge ou companheiro:  

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou pelo 

afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos decorrentes da 

aplicação das alíneas "b" e "c";  
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b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o segurado tenha vertido 

18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a união estável 

tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito do 

segurado; 

c) transcorridos os seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade 

do beneficiário na data de óbito do segurado, se o óbito ocorrer depois de 

vertidas 18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após 

o início do casamento ou da união estável:  

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade;  

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade;  

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de idade;  

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade;  

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos de 

idade;  

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

§ 2º-A. Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea "a" ou os 

prazos previstos na alínea "c", ambas do inciso V do § 2º, se o óbito do 

segurado decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença 

profissional ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 

(dezoito) contribuições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de 

casamento ou de união estável.  

§ 2º-B. Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse 

período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média 

nacional única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de 

sobrevida da população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em 

números inteiros, novas idades para os fins previstos na alínea "c" do inciso 

V do § 2º, em ato do Ministro de Estado da Previdência Social, limitado o 

acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido incremento. 

..........................................................................................................  

§ 4º (Revogado).  

§ 5º O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS) será considerado na contagem das 18 (dezoito) contribuições 

mensais de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso V do § 2º." (NR)  

 

"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II 

do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com base em 

conclusão da medicina especializada."(NR)  

......................................................................................................................................................  

...................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 151, DE 5 DE AGOSTO DE 2015 
 

Altera a Lei Complementar nº 148, de 25 de 

novembro de 2014; revoga as Leis nºs 10.819, 

de 16 de dezembro de 2003, e 11.429, de 26 de 

dezembro de 2006; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º A União adotará, nos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebradas entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

com base, respectivamente, na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e 

na Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e nos contratos 

de empréstimos firmados com os Estados e o Distrito Federal ao amparo da 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as seguintes 

condições, aplicadas a partir de 1º de janeiro de 2013:  

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º A União concederá descontos sobre os saldos devedores dos 

contratos referidos no art. 2º, em valor correspondente à diferença entre o 

montante do saldo devedor existente em 1º de janeiro de 2013 e aquele 

apurado utilizando-se a variação acumulada da taxa Selic desde a assinatura 

dos respectivos contratos, observadas todas as ocorrências que impactaram 

o saldo devedor no período." (NR) 

 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

Parágrafo único. A União terá até 31 de janeiro de 2016 para promover os 

aditivos contratuais, independentemente de regulamentação, após o que o 

devedor poderá recolher, a título de pagamento à União, o montante devido, 

com a aplicação da Lei, ficando a União obrigada a ressarcir ao devedor os 

valores eventualmente pagos a maior." (NR) 

 

Art. 2º Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referentes a processos 

judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos quais o Estado, o Distrito 

Federal ou os Municípios sejam parte, deverão ser efetuados em instituição financeira oficial 

federal, estadual ou distrital.  

......................................................................................................................................................  

...................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 
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§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
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II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 

22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 

4º do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder ou órgão referidos no art. 20.  

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 
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Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser 

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do 

art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e 

inativos, e aos pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  
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§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Recondução da Dívida aos Limites 

 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo 

limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três 

subseqüentes, reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no 

primeiro.  

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:  

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por 

antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida 

mobiliária;  

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 

promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9º.  

§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do 

Estado.  

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante da dívida 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder 

Executivo.  

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que 

tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.  

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos 

limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas.  

 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

 

Subseção I 

Da Contratação 

 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e 

condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive 

das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.  

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de 

seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 

econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:  
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I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 

orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;  

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 

operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;  

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;  

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de 

crédito externo;  

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;  

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.  

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 

suas especificidades.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada exercício 

financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 

capital executadas, observado o seguinte:  

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 

empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, 

tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta 

ou indireta, do ônus deste;  

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por 

instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido 

das despesas de capital;  

III - (VETADO)  

§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central 

do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 

dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:  

I - encargos e condições de contratação;  

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias.  

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que 

importe na compensação automática de débitos e créditos.  

 

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da 

Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir 

comprovação de que a operação atende às condições e limites estabelecidos.  

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 

considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, 

vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.  

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será 

consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.  

§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a 

reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23.  

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não 

atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 

3º do art. 32. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 
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Art. 41. (VETADO)  

 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e 

próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os 

arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais 

disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos 

limites e condições de proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, 

inclusive a suas empresas controladas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
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Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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O SR. PEDRO PAULO (PMDB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, pela CTASP, eu voto pela rejeição das Emendas nºs 

1 a 64. 

.................................................................................................................... 

O SR. PEDRO PAULO - Sr. Presidente, perdoe-me, faltou uma emenda 

de última hora. Eu gostaria de me manifestar a respeito da Emenda nº 65: 

rejeitada na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO,  ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

343, DE 2017 
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O SR. PEDRO PAULO (PMDB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, pela CFT, eu voto pela inadequação orçamentária e 

financeira das Emendas nºs 7, 8, 16, 17, 18, 48 e 52.  

Eu voto pela adequação orçamentária e financeira das Emendas nºs 1 a 

6, 9 a 15, 19 a 47, 49 a 51 e 53 a 64.  

No mérito, eu voto pela rejeição das Emendas nºs 1 a 6, 9 a 15 , 19 a 

47, 49 a 51 e 53 a 54. 

.................................................................................................................... 

O SR. PEDRO PAULO  - Sr. Presidente, perdoe-me, faltou uma emenda 

de última hora. Eu gostaria de me manifestar a respeito da Emenda nº 65: pela 

adequação financeira na Comissão de Finanças e Tributação; rejeitada. 

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO,  ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 343, DE 2017 
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O SR. PEDRO PAULO (PMDB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, pela CCJC, de início, eu retifico o parecer ao PLP 

343, de 2017, retirando do voto a expressão “e das emendas apresentadas”. 

 Quanto às emendas, votamos pela inconstitucionalidade e injuridicidade 

das Emendas de nºs 7, 8, 16, 17, 18, 48 e 52.  

Voto, por fim, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa das Emendas nºs 1 a 6, 9 a 15, 19 a 47, 49 a 51 e 53 a 64. 

.................................................................................................................... 

O SR. PEDRO PAULO - Sr. Presidente, perdoe-me, faltou uma emenda 

de última hora. Eu gostaria de me manifestar a respeito da Emenda nº 65: pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda nº 65 na 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE CIDADANIA,  ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 343, DE 

2017 
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 O SR. PEDRO PAULO (PMDB-RJ. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, depois de algumas rodadas 

de negociação com Estados, com partidos, com Parlamentares e com o 

Governo, nós decidimos reformular o parecer — e eu queria apresentá-lo à 

Câmara dos Deputados. São pequenas alterações que no dia a dia podem 

dificultar a operação desses Estados que entram no Regime de Recuperação 

Fiscal. E citarei a nova redação do art. 11, que fala sobre a polêmica utilização 

ou não dos fundos do Sistema de Justiça.  

 Então, passo a ler a reformulação do parecer do Projeto de Lei 

Complementar nº 343, de 2017.  

 “Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito 

Federal e dá outras providências.  

 Autor: Poder Executivo.  

 Relator: Deputado Pedro Paulo.  

 Reformulacão do parecer pela Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público — CTASP:  

Reformulo o parecer proferido em 05/04/2017 relativo ao PLP n° 

343/2017, para acrescer voto pela aprovação parcial da Emenda n° 33, de 

 REFORMULAÇÃO DO PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO 

DE TRABALHO,  DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E PELA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA, OFERECIDO AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 343, DE 2017. 
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autoria do Deputado Otavio Leite, e pela aprovação total das Emendas nºs 56 e 

64, de autoria dos Deputados Darcísio Perondi e Mauro Pereira.  

 Reformulacão do parecer pela Comissão de Finanças e Tributação — 

CFT:  

Reformulo o parecer proferido em 05/04/2017 relativo ao PLP n° 

343/2017, para acrescer voto pela aprovação parcial da Emenda n° 33 e pela 

aprovação total das Emendas nºs 56 e 64, na forma da Subemenda 

Substitutiva Global que ora submeto ao Plenário, que também dá nova redação 

ao § 1° do art. 11 e ao art. 15 do Substitutivo apresentado em 05/04/2017. 

 Reformulação do parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania — CCJC: 

 Reformulo o parecer proferido em 5/4/2017 relativo ao PLP 343, de 

2017, para acrescer voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa da Subemenda Substitutiva Global da CFT. 

 Relator: Deputado Pedro Paulo.” 

 Passo agora à leitura da íntegra desses artigos que foram modificados 

na reformulação do meu parecer na emenda substitutiva global. 

 “Art. 8º......................................................................................................... 

XI - a celebração de convênio, acordo, ajuste ou outros tipos de 

instrumentos que envolvam transferências de recursos para outros entes 

federativos ou para organizações da sociedade civil, ressalvados: 

a) aqueles necessários para a efetiva recuperação fiscal; 

 b) as renovações de instrumentos já vigentes no momento da adesão do 

Regime de Recuperação Fiscal; 
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 c) aqueles decorrentes de parcerias com organizações sociais e que 

impliquem em redução de despesa, comprovada pelo Conselho de Supervisão 

de que trata o art. 6º; e 

d) aqueles destinados a serviços essenciais, a situações emergenciais, a 

atividades de assistência social relativas a ações voltadas para pessoas com 

deficiência, idosos, mulheres, jovens em situação de risco e, 

suplementarmente, destinados ao cumprimento de limites constitucionais.”  

 A alteração seguinte é no art. 10. 

 “Art. 10. Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal, fica 

suspensa a aplicação dos seguintes dispositivos da Lei Complementar n° 101, 

de 2000:  

 I - o art. 23, ressalvado o disposto no § 3°, inciso I;  

 II - as alíneas “a” e “c” do inciso IV do § 1° do art. 25, ressalvada a 

observância ao disposto no § 3° do art. 195 da Constituição; e  

 III - o art. 31.  

 Parágrafo único. Para os Estados que aderirem ao Regime de 

Recuperação Fiscal o prazo previsto no caput do art. 23 da Lei Complementar 

n° 101, de 4 de maio de 2000, será o mesmo pactuado para o Plano de 

Recuperação Fiscal.” 

 Agora, leio o art. 11, que foi reformulado, também, pelo parecer. 

 “Art. 11. Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal, o saldo 

financeiro decorrente dos duodécimos repassados aos Poderes Legislativo e 

Judiciário, aos Tribunais de Contas e ao Ministério Público, apurado ao final do 

exercício, deve ser devolvido ao caixa único do Tesouro do Estado ou seu valor 

será deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte. 
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 § 1° Os resultados financeiros, apurados pelo confronto entre entradas 

e saídas, dos fundos administrados pelos Poderes Legislativo e Judiciário, 

pelos Tribunais de Contas e pelo Ministério Público serão recolhidos à conta 

única do Tesouro do Estado ao final do exercício. 

 § 2° É vedada a transferência de recursos financeiros oriundos de 

repasses duodecimais a fundos dos Estados ou do Distrito Federal. 

 (...) 

 Art. 15. A Lei Complementar n° 101, de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 Art. 32. ........................................................................................................ 

 § 6 O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de 

que trata este artigo e da análise realizada para a concessão de garantia pela 

União será de, no mínimo, noventa dias e, no máximo, duzentos e setenta dias, 

a critério do Ministério da Fazenda. (NR)” 

 Antes de finalizar, Sr. Presidente, esclareço que a primeira dessas três 

alterações permite que transferências voluntárias do Governo Federal a 

Estados e consequentemente aos Municípios não sejam interrompidas. 

 Um exemplo: emendas Parlamentares. Com essa redação, caso um 

Deputado queira destinar emendas ao seu Município e seja necessário 

transferir ao Estado, mesmo que não signifique para o Estado aumento de sua 

despesa, essas transferências não estão impedidas. 

 Essa foi uma das contribuições do Deputado Darcísio Perondi. 

 A outra redação que foi corrigida, que trata da Emenda nº 64, combinada 

com a Emenda nº 33, de autoria do deputado Mauro Pereira, com contribuição 

do Deputado Otavio Leite, prevê que, em casos de extrema urgência, como, 
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por exemplo, desastre, catástrofe, novos convênios possam ser celebrados 

com instituições com essa finalidade. Instituições que têm, por exemplo, seus 

serviços regulares de assistência social para pessoas com deficiência, para a 

atenção a jovens em situação de risco, para a questão das mulheres, não 

serão impedidas de fazer novos convênios, porque alguns Estados, por 

exemplo, suspenderam esses convênios por conta dos déficits e de arrestos 

que são produzidos hoje. Então, não impediremos a promoção da assistência 

social dessas instituições nesses Estados. 

 Em relação à questão dos fundos judiciários, eu já havia colocado para 

alguns Deputados que me questionaram que a redação anterior, seja a do 

projeto original do Executivo, seja a do meu primeiro Substitutivo, deixava em 

aberto a possibilidade de os Governos dos Estados se apropriarem dos fundos 

do Sistema de Justiça, do Tribunal de Justiça, do Ministério Público. E isso não 

faz sentido, porque a economia desses  fundos foi produzida ao longo de 

décadas. Além disso, a apropriação desses fundos também quebraria também 

a autonomia do Poder Judiciário. 

 Mas, de forma consensuada, com Deputados, com partidos, com o 

Governo, encontramos essa redação, por meio da qual os Poderes passam a 

contribuir apenas com o resultado das entradas e saídas daquele exercício em 

diante, durante o período do regime. Então  os fundos não serão apropriados 

para cobrir déficits. É o que diz a redação do art. 11, reformulado. 

  E, por último, a nova redação do art. 11, a pedido do Governo Federal, 

trata de uma tecnicalidade, que são as avaliações das operações de crédito. 

Elas tinham uma interrupção, elas tinham prazos determinados de 270 dias, 

mas esses prazos eram interrompidos quando se mudava o exercício. A 

216



redação é para que se mantenha esse prazo de 270 dias, mesmo que o 

exercício seja ultrapassado. Isso facilita a discussão das operações de crédito 

contidas no Regime de Recuperação Fiscal. 

 São essas as alterações, Sr. Presidente. Obrigado, Deputados e 

Deputadas. 
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